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Ofício n° 099/2018                                                                            Ourinhos/SP, 15 de junho de 2018. 
 

Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 

Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Informações sobre Gratificações previstas no Decreto nº 7.001/2018 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos, observou-se que no Diário Oficial, Ano XIV, Edição nº 1181, a qual foi publicado o 
DECRETO nº 7.001/2018 que objetiva o que segue: 
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Conforme elencado no Decreto supracitado, Docentes, Coordenadores 
Pedagógicos, Professores Formadores, Vice-Diretores e Diretores de Escola da Rede Municipal de 
Ensino de Ourinhos, farão jus ao pagamento de Gratificação por local de exercício no CREF - 
Centro de Referência da Educação Básica ou unidades escolares localizadas em zona rural ou zona 
periférica da cidade que apresenta condições ambientais precária, conforme prescrição nos artigos 
1º e 3º do referido decreto.  
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Segue relação das escolas onde os profissionais da educação receberão 
10% de Gratificação: 
 

EMEF “José Alves Martins” – Jardim 
Itamaraty – 10% (Critérios a.1 e b.1) 

 
EMEI “Pacheco Chaves” – Parque Pacheco 

Chaves – 10% (Critérios a.1 e b.1) 

 
EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni” – 

Jardim Itamaraty - 10 % (Critérios a.1 e b.1) 

 
CREF –“Centro de Referência da Educação 

Fundamental” - 10% (Critérios a.1 e b1) 

 
NEI “Curupira” – Jardim Itamaraty - 10% 

(Critérios a.1 e b1) 
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NEI “Maria Braz” – Jardim Guaporé – 10% 

(Critérios a.1 e b1) 

 
CREF –“Centro de Referência da Educação 

Fundamental” - 10% (Critérios a.1 e b1) 

 
 

Ante o apresentado, vale ressaltar que, este benefício elencado a esta 
categoria de profissionais, contraria o Princípio Constitucional da Isonomia, pois há outros 
servidores que também exercem funções diárias em zona rural ou zona periférica da cidade que 
apresenta condições ambientais precária, como por exemplo: garis, coletores de lixo, profissionais 
que trabalham em Unidades Básicas de Saúdes e CRAS (Centro de Referência de Assistência 
Social), profissionais que fazem a manutenção de rede de abastecimento de água/esgoto e 
iluminação pública que também trabalham em zonas periféricas e rurais, entre outros.  

 
Tendo em vista que, há inúmeras escolas localizadas em regiões periféricas 

que possuem suas estruturas em boas condições de uso para o atendimento dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, portanto, não se pode dizer que se trata de ambientes precários. 
 

Ante os fatos e fundamentos, solicitamos de V. Exa. a informação a saber: 
 
1- Qual a justificativa de privilegiar esta única categoria de profissionais 

com um acrescimento em seus salários referentes a Gratificação por 
local de exercício estando compreendida na faixa de 5% (cinco) ou 
10% (dez) por cento do nível/Valor Mês Adm. da Faixa e/ou Nível I; 
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Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

  
 
Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 

 
 


